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GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002779-47.2013.815.0981.
Origem : 1ª Vara da Comarca de Queimadas.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Estado da Paraíba.
Procurador : Ana Rita Feitosa Torreão Braz Almeida.
Apelado :  Ministério Público do Estado da Paraíba, em substituição

  processual a Ihury Guedes Barros.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  DE
OFÍCIO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIA  EM
PACIENTE  NECESSITADO.
IMPRESCINDIBILIDADE  DEMONSTRADA.
PRELIMINARES.  INTERESSE  DE  AGIR.
DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
CHAMENTO  AO  PROCESSO  DO  ENTE
MUNICIPAL.  NÃO  ACOLHIMENTO.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.
POSSIBILIDADE  DE  AJUIZAMENTO
CONTRA  UM,  ALGUNS  OU  TODOS  OS
ENTES FEDERADOS. MÉRITO. ALEGAÇÃO
DO  DIREITO  DE  ANÁLISE  DO  QUADRO
CLÍNICO  DA PACIENTE.  AFASTAMENTO.
POSSIBLIDADE DE PREJUÍZO A SAÚDE DO
NECESSITADO. PRIMAZIA DA DIGNIDADE
DA PESSOA HUMANA SOBRE PRINCÍPIOS
DE  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E
FINANCEIRO.   DESPROVIMENTO  DOS
RECURSOS. 

- É entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal  o  fato  de  que  os  entes  públicos  são
responsáveis  solidariamente  no  que  se  refere  ao
atendimento amplo à saúde, assunto no qual figura
o fornecimento de cirurgia ora em discussão, não
cabendo,  todavia,  o  chamamento  ao  processo,
especialmente  quando  se  constitua  em  medida
capaz  tão  somente  de  protelar  a  efetivação  da
garantia do direito fundamental à vida.
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-  O  direito  fundamental  à  saúde,  uma  vez
manifestada a necessidade do tratamento cirúrgico,
consoante prescrição médica, não pode ser obstado
por atos administrativos restritivos,  a exemplo da
necessidade  de  análise  do  quadro  clínico  pelo
Estado e da questão orçamentária.

- Constatada a imperiosa necessidade da aquisição
dos remédios para a paciente, que não pode custeá-
lo  sem  privação  dos  recursos  indispensáveis  ao
próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  dos  entes  demandados  em  seu
fornecimento,  é  direito  da  demandante  buscar,
junto ao Poder Público, a concretização da garantia
constitucional do acesso à saúde, em consonância
com o que prescreve o artigo 196 da Carta Política.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária,  rejeitar as preliminares, à unanimidade. No mérito, por
igual votação, negar provimento ao apelo e a remessa de ofício, nos termos
do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Remessa  Necessária e  Apelação  Cível
interposta pelo Estado da Paraíba contra sentença (fls. 68/70v), proferida
pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Queimadas, que - nos autos da Ação
Civil Pública com pedido de liminar ajuizada pelo Ministério Público, em
substituição processual a  Ihury Guedes Barros, objetivando a realização
de procedimento cirúrgico - assim decidiu:

“Diante  do  exposto,  considerando-se  tudo  mais
que dos autos constam e os princípios de direito
aplicáveis  à  espécie,  JULGO  PROCEDENTE  O
PEDIDO,  confirmando  os  efeitos  da  tutela
antecipada,  com  esteio  no  art.  196  da
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  para  condenar  os
réus  MUNICÍPIO  DE QUEIMADAS  e  ESTADO
DA PARAÍBA  a procederem à cirurgia pleiteada
no senhor Yuri Guedes Barros.
Sem custas, em face do que prevê o art. 29 da Lei
Estadual  nº  5.672/92  (Regimento  de  Custas  do
Estado da Paraíba”  (fls. 70v).

Em sede de razões recursais (fls. 77/88), o Estado da Paraíba
sustenta, de forma preambular, que a parte autora não teria comprovado a
prévia  formulação  do  pedido  perante  a  Administração,  bem  como  a
necessidade  do  chamamento  ao  processo  do  Município,  em  razão  da
repartição  de  competências  estabelecida  pelo  Ministério  da  Saúde.  No
mérito, sustenta a necessidade de submissão à perícia médica para analisar o
quadro clínico do substituído, a fim de que se possa atestar a eficácia dos
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tratamentos constantes no protocolo do SUS, bem como aferir a existência
de  outras  alternativas  que  se  prestem  para  tal  fim  e  que  sejam  menos
onerosas para o ente estatal.  Ao fim, pugna pelo provimento de seu apelo
para que seja reformada a sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 90/91). 

A Douta Procuradoria de Justiça ofertou parecer (fls. 95/98),
manifestando-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
reexame  necessário  e  da  apelação,  passando  à  análise  conjunta  de  suas
razões recursais.

- Das preliminares

Primeiramente, percebe-se que é manifestamente descabida a
alegação genérica de que a parte autora carece de interesse processual de
agir em virtude da ausência de prévio requerimento administrativo. Ora, no
caso dos autos, não bastasse a utilidade da prestação jurisdicional para a
demandante no que se refere ao atendimento da concessão do bem da vida
perseguido em juízo, ainda se verifica que houve resistência administrativa
estatal no fornecimento do procedimento cirúrgico prescrito ao substituído,
restando, pois, patente o preenchimento das condições da ação, em especial
do interesse processual. 

Igualmente  não  há  que  se  falar  em  necessidade  do
chamamento ao processo do Município de Queimadas para compor a
lide,  porquanto,  em  reiterados  julgados,  os  mencionados  Tribunais
Superiores decidiram que os entes públicos são responsáveis solidariamente
no que se refere ao atendimento amplo à saúde, assunto no qual figura o
fornecimento do tratamento cirúrgico ora em discussão.

A Suprema  Corte,  inclusive,  asseverou  a  inexistência  de
litisconsórcio passivo necessário e, consequentemente, a impossibilidade do
chamamento ao processo:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITU-
CIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À
SAÚDE.  TRATAMENTO  MÉDICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA.  REAFIRMAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  O  tratamento  médico
adequado  aos  necessitados  se  insere  no  rol  dos
deveres  do  Estado,  porquanto  responsabilidade
solidária dos entes federados. O polo passivo pode
ser  composto  por  qualquer  um  deles,
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isoladamente,  ou  conjuntamente”  (STJ,  RE
855178  RG,  Relator  Min.  Luiz  Fux,  julgado em
05/03/2015,  Processo  Eletrônico  repercussão
geral  – mérito.  Dje-050,  divulg.  13/03/2015,
public. 16/03/2015).

Dessa forma, não há necessidade de chamamento ao processo
do Município, motivo pelo qual rejeito as preliminares em questão.

- Do Mérito

Conforme  se  observa  dos  autos,  trata-se  de  Ação  Civil
Pública ajuizada pelo Ministério Público em substituição processual a Ihury
Guedes Barros, que, devido a uma ruptura completa do ligamento cruzado
no joelho esquerdo, necessita, em caráter de urgência, realizar procedimento
cirúrgico para evitar o agravamento do quadro clínico apresentado (fls. 51).

Todavia,  em virtude  de não dispor  de recursos  financeiros
para arcar com o tratamento que lhe foi prescrito, bem como ante a negativa
do ente  público demandado em realizar  a  cirurgia, o  Ministério  Público
propôs a presente demanda. 

Pois  bem,  compulsando-se  atentamente  os  argumentos  do
recorrente,  que  destaca  a  necessidade  de  análise  do  quadro  clínico  do
paciente  pelo  Ente  Federado,  vê-se  que  não  lhe  assiste  razão  quanto  à
reformulação da decisão atacada, haja vista que se revela manifestamente
improcedente  seu  apelo,  de  acordo  com  a  jurisprudência  dominante  de
nosso  Egrégio Tribunal  de  Justiça,  bem como dos Tribunais  Superiores,
como passo a demonstrar.

Inicialmente  destaco  que  o  direito  à  saúde  não  pode  ser
obstado por  atos  administrativos  restritivos,  a  exemplo  do rol  elaborado
pelo Poder Público.

Assim,  constatada a imperiosidade da realização de cirurgia
em  paciente  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  do  ente  demandado  em  custeá-la,  não  há  fundamento
capaz de retirar do demandante, ora apelado, o direito de buscar, junto ao
Poder Público, a concretização da garantia constitucional do direito à saúde,
em consonância com o que prescreve o art. 196 da Carta Magna:

“Art. 196. A saúde é  direito de todos e  dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal
e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção, proteção e recuperação”. (grifo nosso).

Não há também que se alegar ferimento à independência e à
harmonia dos Poderes, pois consiste o pedido da inicial em tutela de direito
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fundamental,  sendo  dever  do  Judiciário  garantir  a  observância  desses
princípios por parte das entidades governamentais.

É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo  Tribunal
Federal que não há ferimento à independência e à harmonia dos Poderes,
quando a pretensão da demanda consistir em tutela de direito fundamental
essencial, sendo dever do Judiciário garantir a observância desses princípios
por parte das entidades governamentais.

No que se refere à análise do quadro clínico do substituído
pelo Estado, não cabe, a meu sentir, ao ente estadual exigir a sujeição da
paciente  a  opções  de  tratamentos  disponíveis  como requisito  para se  ter
acesso a outro mais eficaz, sob pena de acarretar possíveis prejuízos à saúde
do necessitado.

Outrossim,  os  receituários médicos  colacionados aos autos
são suficientes (fls. 09/11), a meu ver, para a comprovação da enfermidade
em tela e necessidade de realização da intervenção cirúrgica indicada.

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando
se trata de busca do restabelecimento do bem-estar físico e mental do ser
humano, que, sobre o tema, o filósofo alemão Arthur Schopenhauer, em seu
escrito “Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente sobre a saúde. Com esta, tudo se
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,
nenhum bem exterior é fruível, seja ele qual for, e
mesmo os bens subjectivos restantes, os atributos
do espírito, do coração, do temperamento, tornam-
se indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo
assim, não é sem fundamento o facto de as pessoas
se perguntarem umas às outras, antes de qualquer
coisa,  pelo  estado  de  saúde  e  desejarem
mutuamente o bem-estar. Pois realmente a saúde
é, de longe, o elemento principal para a felicidade
humana. Por conta disso, resulta que a maior de
todas as tolices é sacrificá-la, seja pelo que for:
ganho,  promoção,  erudição,  fama,  sem falar  da
volúpia e dos gozos fugazes. Na verdade, deve-se
pospor tudo à saúde”. 

Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial,
REJEITO AS PRELIMINARES e, no mérito,  NEGO PROVIMENTO
AO APELO E À REMESSA DE OFÍCIO, para manter em todos os seus
termos a sentença vergastada.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em
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substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Fer-
reira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julga-
mento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justi-
ça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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